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Câmara Municipal de Jundiai 
~aQ Paulo 

(pruc. 37.900) 

EMENDAti LQJN~ 4/, DE.15 DEABRIL DE 20/H 

Altera" CH$!J de afastamento do servidor eleito pant cargo sindical. 

A MESA DA CÂMARA MUN1CrPAL DE JUNDrAL Estado de Silo Paulo, 

confclJme o Plenário nprovou em ! 5 de abril de 2003, promulga a scguintç Emenda li Lei Orgânica de 

lundiai: 

Art. te;. O art 97 da lei Orgânica. do Município de lundiaí passa li vigorar 

com a ~eguinte redação: 

"Art, 97, An servidor munkipal ekilo para ocupar cargo de Dirf!IOr 

Presidente, Diretor Social, Diretl1r } ~ Te,\oureim ou Diretor f': Secretário, em .\'indicalo da categoria, 

é assegurrulo () direiio de alastar-se de suas fimçõe:s durante Q tempo em que durar () marrda[v, 

recehem/f) ,W:tlS vencimentos e vcmtagens, considerando o lempo como de serviço efcJivo para IOdas os 

eleitos le}{ais, ('}fedo para prGmQÇ(fO por merecimento" ,< 

Art 2<::. Esta Cm<nda à Lei Orgânica do Munjcípio de Jundíaí entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDtAí, em quinz~ dç abril ue tinis mil e Ires. 

( 15i04!10OJ). 
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